
E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
L
A

U
D

IN
O

 V
IE

IR
A

. 
P

a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 p

ro
c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/

/e
s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
e
s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 

0
0
2
9
9
4
0
-7

0
.2

0
0
8
.8

.2
6
.0

3
4
4
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 9

K
0
0
0
0
0
0
9
1
L
T

A
. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
3ª VARA CRIMINAL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-050, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia3cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

Tramitação prioritária

CLAUDINO VIEIRA, Coordenador do Cartório da 3ª. Vara Criminal do Foro de Marília, na 
forma da lei,
CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0029940-70.2008.8.26.0344 - Ordem 
nº 2008/001552 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Furto (art. 155), em 
que figura como Réu OSVALDO AMBRÓSIO JÚNIOR, Brasileiro, RG 45.066.587, pai 
Osvaldo Ambrosio, mãe Lourdes Ferreira da Silva, Nascido/Nascida 05/11/1987, de cor Branco, 
natural de Xambre - PR, com endereço à R GINO AUGUSTO ANTONIO BOSI, 305, PARQUE 
RESIDENCIAL RONDON, CEP 18685-090, Lençóis Paulista - SP, verificou constar o seguinte:
Data da Distribuição: 17/12/2008
Documento de Origem: IP nº: 271/2008 - 4º Distrito Policial de Marília
Histórico da Parte Osvaldo Ambrósio Júnior
28/10/2008 -  Data do Fato - Documento: 271/2008 
24/09/2009 - Oferecida a Denúncia - Art. 155 § 4º, II, IV c/c Art. 14 "caput", II e Art. 71 
"caput" todos do(a) CP 
28/09/2009 - Recebida a Denúncia - Art. 155 § 4º, II, IV c/c Art. 14 "caput", II e Art. 71 
"caput" todos do(a) CP 
16/12/2011 - Sentença Condenatória - Art. 155 § 4º, IV c/c Art. 14 "caput", II ambos do(a) 
CP; Reclusão: oito meses; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação pecuniária - em espécie 
por ; Multa de 3 dias. Valor da multa R$ 41,50; 
09/01/2012 - Publicação da Sentença 
20/01/2012 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória 
23/01/2012 - Preso por Outro Juízo - Preso por Outro Juízo, 
14/05/2012 - Recurso Interposto - Recurso de Apelação Interposto pelo Réu Osvaldo 
04/07/2012 - Decisão -  Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Remessa ao Tribunal 
em 26/07/2012. 
01/08/2012 - Solto por Outro Juízo - Solto por Outro Juízo, 
11/12/2014 - Acórdão - Extinção da Punibilidade - Art. 107 "caput", IV do(a) CP 
16/12/2014 - Publicação de Acórdão 
18/02/2015 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Extinção da 
Punibilidade 
27/04/2015 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Extinção da Punibilidade 
20/10/2017 - Baixa da Parte
Situação Processual:AUTOS ARQUIVADOS
NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Marilia, 29 de janeiro de 2025.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


